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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº ____/2026 

Vereador: Leandro Batista dos Santos   

DENOMINA RUA “ORMINDO JERONIMO” O 

LOGRADOURO PÚBLICO LOCALIZADO NO 

BAIRRO GARRAFÃO, NO MUNICÍPIO DE 

ITAPEMIRIM/ES. 

 

O Prefeito Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada Rua “ORMINDO JERONIMO” a via pública com início nas 

coordenadas -20.985239, -41.007139 e término nas coordenadas -20.983731, -41.009445 

localizada no Bairro Garrafão, no Município de Itapemirim/ES. 

Art. 2º O Poder Executivo Municipal providenciará a instalação de placas indicativas 

na respectiva via pública ora denominada, bem como a comunicação formal da presente Lei 

às concessionárias de serviços públicos (energia elétrica, saneamento, Correios, entre 

outras). 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 26 de m a i o  de 2026. 

 

 

LEANDRO BATISTA DOS SANTOS  

Vereador – PSD 
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JUSTIFICATIVA: 

A presente proposta de denominação de via pública tem por finalidade homenagear o Sr. 

Ormindo Jerônimo, cidadão de grande relevância para a comunidade local. 

O Sr. Ormindo Jerônimo foi um homem simples, trabalhador e muito respeitado por todos 

que tiveram a oportunidade de conhecê-lo. Trabalhador rural, dedicou grande parte de sua 

vida ao árduo trabalho no corte de cana-de-açúcar, exercendo suas atividades por muitos 

anos na Usina Paineiras, sempre com honestidade, responsabilidade e dedicação. 

Conhecido por seu caráter íntegro, sua humildade e sua disposição para o trabalho, deixou 

um exemplo de dignidade e perseverança para sua família e para toda a comunidade. 

Homem de bem, construiu sua trajetória pautada no respeito ao próximo e no compromisso 

com o sustento de sua família por meio do trabalho honesto. 

Dessa forma, a denominação da via pública com seu nome constitui justa homenagem, 

preservando sua memória e reconhecendo sua importância e contribuição para a 

comunidade local. 

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente 

Projeto de Lei. 
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Identificação da Via por Imagem de Satélite. 

 

A demarcação em vermelho representa a extensão da via, indicando seu ponto inicial e final. 
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